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Estado de SeÍgipe
Município de Estância

Via de Autógrafo do PÍojeto de Lei n9 40/2024, de autoria do vereador Cristóvão Freire dos Santos, aprovado pela

Câmarâ Municipal na Sessão Ordinária no dia 05/06/2024.

estância, â5 de

LEr Ne ,l.3ql-

de 2024.

Dispõe sobre denominâção de

[ogradouro e dá outras
providencias.
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CERTIFICO OUE A PRESENTE LEI

FOI DIGITALIZADA BEM COMO PU.

BLICADA E AFIXADA NO ÁTRIO DO

PAÇO MUNICIPAL.
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DE I5 DE {UhIH§ DEÀOZA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTANCIA, ESTADO DE SERGIPE, FAZ

SABER QUE A CÂMARA DE VEREADORES APROVOU E EU SANCIONO A

SEGUINTE LEI:

Art. 1o - Fica a Rua "B" localizada no Loteamento Cosme e Damião

no Bairro São Jorge, denominada de Rua Watkiria Fernandes dos Santos.

Art.20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pubticação.

Gabinete do Prefeito do Município de Estância,/SE &5 ,de 1§r"\, de 2024

GILSON ANDRADE DE OLIVEIRA

Prefeito do Município de Estância,rSE

Praça Barão do Rio Branco, N.e 76 - Centro - Estância/SE

Fone: (79) 3522-1143
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viúYâ. coín 81 anos de iJade

Estânciâ - SE era eleitora

REPUBUCA FEDERAITVA DO BRÂSIL
REGISTRO CrvIL DÀS PESSOAS NAruRÀIS

CERIDÃO DE OBITO

WALKRTA FERNANDES DOS SANTOS
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COR ESTADO CML E IOADE

NATURÂLIDADE oocuMENrODErOennRceÇÃO ELÊITOR

322939SSP -SE

FtuAÇÃO E RESIDÊNCIÂ

Ê sêto de out,bÍo de dob mü I dozo à3 (n:35 horô3 27t10n012

LOCAL DE FAIECIMENTO

CAUSA OÂ MORTE

nsuliciêndã Íssplralória aguda, híecçáo rcsÊralüra. deírça artcrial oclusiva p€Ílíêrlca, hipertonsâo arteÍiat

SEPULTAMENTO/CRE|{AçÂO (MUNlClpto E cEMnÊRlo.
sE CoNHECIDO)

OECIIRÂNTE

Nossa Senhora da Picdade . Estllncia - SE UUETA FERNANDES DOS SANTOS

NOME E NTJMERO DO DoCUMENTO DO MÊOlcO OUE ATESTOU O ô8rO
ROSEi,I.ARY AMÂRÂNTE BISPC'. CRIlt1391
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AracaiursE - 4901C390
Rua tagaÍt'o, I il:l2 - Cênfo
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O conterHo da certijllo é verúdeiro. tlou íó.
Aracaju - SE, Og de novembm d€ 2012
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PEDRO ROMUALDO OA COSTA ê MÂRtÂ FER NÁNDA DOS SÂNTOS rua LaEo Judite Melo, no 243,
Estância SE

do SeneÍicênda de .sEem
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